
Art. 3°. Considerar de relevância os serviçqs-p 
constituída, porém sem ônus ao Município. 

Art. 4°. Esta Portaria entra em 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18 

HERMES IME 
Prefeito M 

N 
in(vr 

SARA DAMIANG URBANO 
Secretária , - I dministração 

pela Comissão ora 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 1.505/2022 

Constitui Comissão Especial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Constituir Comissão Especial para analise e avaliação das amostras 
apresentadas no Pregão Eletrônico n°011/2022 - PMU, que trata da contratação de empresa para 
o fornecimento de EPI'S — equipamento de proteção individual, para atender os servidores 
lotados nas Secretarias de Agricultura, Meio Ambiente, Administração, Educação, Defesa Social, 
Assistência Social, Serviços Públicos, Serviços Rodoviários, Secretaria de Obras, ACESF — 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários e Fundo Municipal de Saúde, deste Município, 
integrada por: 

EDUARDO PEREIRA LESSE CPF 005.522.269-20 

REGINALDO RAYMUNDO CPF 015.167.589-94 

EVILYN PRADO DE OLIVEIRA CPF 008.391.669-58 

Art. 2°. A Comissão ora constituída deverá apresentar relatório das amostras 
avaliadas. 
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